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constitutivos, bem como estudos sobre a definição de termos de coope-
ração e convênios na área de políticas de promoção de direitos humanos;
v - cooperar com o conselho Nacional de direitos Humanos (cNdH), em 
todas as suas atribuições comuns;
vi - instituir seu regimento interno; e
vii - exercer outras atribuições previstas em lei ou em seu regimento interno.
Parágrafo único.  Poderá o conselho estadual de direitos Humanos (cedH) 
manter contato direto com os órgãos e entidades da administração Pública 
estadual, objetivando o efetivo suporte para as propostas da secretaria de 
estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH).
art. 4º  o conselho estadual de direitos Humanos (cedH), de caráter pa-
ritário, será composto por 1 (um) representante e respectivo suplente de 
cada órgão e entidade, a seguir indicados:
i - secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH); 
ii - secretaria de estado de segurança Pública e defesa social (segUP);
iii - secretaria de estado de saúde Pública (sesPa); 
iv - secretaria de estado de administração Penitenciária (seaP); 
v - secretaria de estado de articulação e cidadania (seac); 
vi - secretaria de assistência social, trabalho, emprego e renda (seaster);
vii - fundação de atendimento socioeducativo do Pará (fasePa);
viii - Universidade do estado do Pará (UePa);
ix - defensoria Pública do estado do Pará (dPe/Pa); 
x - assembleia legislativa do estado do Pará (alePa);
xi - conselho regional de serviço social da 1ª região (cress-1ª região);
xii - conselho regional de Psicologia da 10ª região (crP-10); 
xiii - sociedade Paraense de defesa dos direitos Humanos (sddH-Pa);
xiv - ordem dos advogados do Brasil - seção do Pará (oaB-Pa); e
xv - 14 (catorze) representantes eleitos da sociedade civil, com comprova-
da atuação de, no mínimo, 2 (dois) anos, no âmbito da promoção da defesa 
dos direitos humanos. 
§ 1º  Poderão, a seu critério, integrar o conselho estadual de direitos Hu-
manos (cedH), com 1 (um) representante:
i - tribunal de justiça do estado do Pará (tj/Pa); 
ii - Ministério Público do estado do Pará (MPPa);
iii - o Ministério Público federal (MPf); 
iv - o tribunal regional do trabalho da 8ª região (trt-8ª região); 
v - a defensoria Pública da União (dPU); e
vi - a Universidade federal do Pará (UfPa). 
§ 2º  Para cada membro indicado na forma do § 1º deste artigo, acrescen-
ta-se 1 (um) representante da sociedade civil, para fins e observância do 
disposto no art. 2º deste decreto, de forma que a composição total seja 
sempre paritária. 
§ 3º  representantes indicados em substituição, durante a vigência do 
mandato do substituído, cumprirão o período remanescente do titular até 
completar o prazo de 2 (dois) anos.
§ 4º   caso a substituição de que trata o § 3º deste artigo seja efetuada 
quando decorrido mais da metade do prazo original do mandato, o subs-
tituto não está sujeito à limitação de que trata o art. 9º deste decreto.
art. 5°  o representante da secretaria de estado de igualdade racial e 
direitos Humanos (seirdH) presidirá o conselho estadual de direitos Hu-
manos (cedH).
Parágrafo único.  o regimento interno disciplinará as hipóteses de substi-
tuição do Presidente.
art. 6º  os membros do conselho estadual de direitos Humanos (cedH) 
serão nomeados pelo secretário de estado de igualdade racial e direitos 
Humanos, cabendo aos titulares dos respectivos órgãos, entidades e insti-
tuições indicarem os seus representantes, no prazo de até 15 (quinze) dias 
após o recebimento do requerimento de indicação, a ser encaminhado pelo 
Presidente do colegiado.
Parágrafo único.  a ausência de indicação do representante, no prazo assi-
nalado, torna o assento vago, sem prejuízo, para os efeitos de manutenção 
da paridade, das indicações dos representantes da sociedade civil.
art. 7º  as entidades representativas da sociedade civil serão eleitas em 
fórum próprio e disporão de até 30 (trinta) dias para a indicação dos seus 
respectivos representantes, contados da publicação deste decreto.
Parágrafo único.  Não havendo membros eleitos para a composição do con-
selho estadual de direitos Humanos (cedH), representando a sociedade 
civil, o Presidente fará a indicação, para mandato, até que seja realizada a 
eleição no fórum adequado de que trata o caput deste artigo.
art. 8º  o conselho estadual de direitos Humanos (cedH) poderá convidar 
representantes de outros órgãos e entidades públicas ou de organizações 
da sociedade civil, bem como especialistas, para participar de suas reuni-
ões, sessões e das discussões por ele organizadas, e, ainda, criar grupos 
temáticos com a finalidade de estudar e elaborar propostas sobre temas 
específicos relativos às finalidades do colegiado.
art. 9º   os membros do conselho estadual de direitos Humanos (cedH) 
exercerão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, na 
forma de seu regimento interno.
art. 10.  os membros do conselho estadual de direitos Humanos (cedH) 
perderão o mandato, antes do prazo de 2 (dois) anos, nos seguintes casos:
i - por renúncia;
ii - pela ausência imotivada em 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas 
do conselho estadual de direitos Humanos (cedH); e/ou
iii - pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro, por de-
cisão da maioria absoluta dos membros do conselho estadual de direitos 
Humanos (cedH).
Parágrafo único.  No caso de perda do mandato, será designado novo con-
selheiro para a titularidade da função, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação da exoneração do mandato.
art. 11.  as reuniões ordinárias do conselho estadual de direitos Huma-
nos (cedH), ressalvadas as situações de excepcionalidade, deverão ser 
convocadas com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, com pauta 

previamente comunicada aos seus integrantes, conforme dispuser o regi-
mento interno.
art. 12.  o conselho estadual de direitos Humanos (cedH) poderá instituir 
grupos de trabalhos e comissões Permanentes ou temporárias, destinados 
ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos relativos 
às finalidades do colegiado, a serem submetidos ao plenário, definindo, no 
ato de criação, seus objetivos específicos, sua composição e prazo para 
conclusão dos trabalhos.
Parágrafo único.  sempre que possível, os grupos de trabalhos e as co-
missões serão coordenados por 1 (um) representante da administração 
Pública, designado dentre os elencados no art. 4º deste decreto.
art. 13.  as deliberações do conselho estadual de direitos Humanos 
(cedH) serão tomadas pela maioria simples de seus membros, observado 
o quórum estabelecido de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 
membros nomeados.
§ 1º  os pedidos de deliberações serão apresentados em reunião ordinária 
e, se recebidos, conforme decisão que atenda ao disposto no caput deste 
artigo, serão distribuídos a relator e revisor, membros do colegiado, que 
apresentarão os votos na reunião ordinária imediatamente subsequente.
§ 2º  será revisor o membro do colegiado que seguir o relator na ordem de 
distribuição, conforme dispuser o regimento interno.
§ 3º  em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade. 
art. 14.  são atribuições do Presidente do conselho estadual de direitos 
Humanos (cedH):
I - convocar e presidir todas as reuniões, salvo impedimento justificado;
ii - solicitar ao conselho estadual de direitos Humanos (cedH) a elabora-
ção de estudos, notas técnicas, informações e posicionamento sobre temas 
de relevante interesse público;
III - firmar todas as atas das reuniões, salvo impedimento justificado; 
iv - constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e das 
comissões, bem como convocar todas as respectivas reuniões/sessões, 
salvo impedimento justificado;
v - designar um secretário, dentre os representantes da administração Pú-
blica, para manter as atas das reuniões e a documentação do colegiado em 
ordem bem como executar outras atribuições definidas no regimento interno; 
vi - votar, em caso de empate;
vii - deliberar sobre os assuntos e matérias que serão pautados nas reuniões;
viii - decidir sobre o funcionamento do colegiado, até que sobrevenha o 
regimento interno, ou nos casos omissos; e 
ix - exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo regimento interno.
art. 15.   Qualquer cidadão poderá assistir às reuniões ordinárias ou extra-
ordinárias do conselho estadual de direitos Humanos (cedH), bem como 
dos seus grupos de trabalhos e comissões.
art. 16.  a participação nas atividades do conselho estadual de direitos 
Humanos (cedH), dos grupos de trabalhos e das comissões será conside-
rada função relevante e não será remunerada.
Parágrafo único.  será expedido pelo conselho estadual de direitos Huma-
nos (CEDH) aos interessados, quando requerido, certificado de participa-
ção nas atividades do colegiado, dos grupos de trabalhos e das comissões.
art. 17.  o regimento interno do conselho estadual de direitos Humanos 
(cedH) será aprovado por resolução, homologada por portaria do titular 
secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH), e 
suas posteriores alterações deverão ser propostas formalmente ao Presi-
dente, que as submeterá à decisão do colegiado.
art. 18.  o apoio administrativo e os meios necessários à execução das 
atividades do conselho estadual de direitos Humanos (cedH), dos grupos 
de trabalhos e das comissões serão prestados pelos órgãos e entidades 
representados, indicados no art. 4º deste decreto.
art. 19.  Para o cumprimento de suas funções, o conselho estadual de di-
reitos Humanos (cedH) contará com os recursos materiais e humanos da 
secretaria de estado de igualdade racial e direitos (seirdH).
art. 20.  as despesas com a execução deste decreto correrão à conta das 
dotações orçamentárias da secretaria de estado de igualdade racial e di-
reitos Humanos (seirdH), já previstas e suplementadas, se necessário.
art. 21.  este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do goverNo, 28 de setembro de 2023.        

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 3.369, DE 28 DE sEtEMBRo DE 2023
delega poderes para a prática de atos necessários à realização de consulta 
pública sobre o anteprojeto de lei complementar estadual que visa insti-
tuir as microrregiões de água e esgoto no estado do Pará, com o objetivo 
de colher contribuições que possam aperfeiçoar a proposta, na forma do § 
2º do art. 3º da lei federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando a necessidade da realização por autoridade estadual de con-
sulta pública sobre o anteprojeto de lei complementar estadual que visa 
instituir as microrregiões de água e esgoto no estado do Pará, com o obje-
tivo de colher contribuições que possam aperfeiçoar a proposta;
considerando o disposto no § 2º do art. 3º da lei federal nº 13.089, de 12 
de janeiro de 2015; e
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2021.02.000822 da Procuradoria-geral do estado (Pge),
decreta
art. 1º ficam delegados ao Procurador-geral do estado do Pará, ricardo 
Nasser sefer, os poderes para a prática dos atos necessários à realiza-
ção de consulta pública sobre o anteprojeto de lei complementar estadual 
que visa instituir as microrregiões de água e esgoto no estado do Pará, com o 
objetivo de colher contribuições que possam aperfeiçoar a proposta, na forma 
do § 2º do art. 3º da lei federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015. 


